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Ora, o Juiz considerou justa a ava
liação do perito, que respondeu a que
sito no qual se pedia fôssem "pondera
dos todos os fatôres computáveis na 
matéria" (fls. 24). 

E ainda observou que, a se dar à 
tese da valorização da área remanes
cente a preponderância reclamada pela 
expropriante, esquecida estaria a Cons
tituição que garante justa indenização 
em dinheiro. 

Assim, interpretou e aplicou a lei, de 
modo a não ferir a Constituição. 

E também aduziu que, através da 
cOlltribuiçáo de 'melhoria, será livre ao 
Poder Público reclamar o que lhe cabe 
pelas obras de valorização. 

Note-se que, entendido o citado art. 
27 com o rigor que lhe atribui a recor
rente, o expropriado, em vez de rece
ber, ainda teria, no caso, de pagar à ex
propriante, pois ela sustenta que a va
lorização é de 1wvecent08 mil cruzeiros 
(fls. 31), quase o dôbro da indenização 
a que foi condenada! 

Há um ponto essencial, que não pode 
ser olvidado. 

1!: que a valorização também aprovei
ta a outros proprietários, e não seria 

justo que somente sôbre o expropriado 
incidisse o ônus correspondente. 

Esquecê-lo seria desatender ao crité
rio de justiça que o preceito constitucio
nal consagra. 

Fui Procurador da República durante 
vinte anos e, como advogado da União, 
bati-me, quanto pude, por teses análo
gas às do ilustre procurador da recor
rente. Só posso, aS'Sim, louvar-lhe o es
fôrço e o brilho da argumentação. Mas 
concordar, não, pois agora, como juiz, 
diferente é a minha posição. 

Não conheço do recurso, só interpos
to com invocação da alinea a, uma vez 
que não se mostra haja sido contrariada 
a letra da lei. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não conhecido, unânimemente. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Luís 
Gallotti, Presidente da Turma. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira, Cândido Mota Fi
lho, Ari Franco e Luis GalloUi 

DESAPROPRIAÇÃO - JUROS DA MORA 

- Na chamada desapropriação indireta os juros são devidos 
desde o lalldo de avaliação do imóvel. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Turano Emilio Cesário versus Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Recurso extraordinário n.O 46.157 - Relator: Sr. Ministro 

ViTOR NUNES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os au
tos acima identificados, acordam os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, 

em sessão plenária, na conformidade da 
ata do julgamento, e das notas taqui
gráficas, receber, em parte, os em
bargos. 



-188 -

Bras1lia, 3 de agôsto de 1962. -
('Data do julgamento). - Ha.Mzem.aDtn 
Guimarães, Presidente. - Vitor Ntune3 
Leal, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. MiMistro Vitor Nwnes - O em
bargante, Turano Emilio Cesário propôs 
ação contra o Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem para se inde
nizar de uma faixa de terra por êle 
ocupada nas proximidades de Caxias, 
Estado do Rio, incluindo no pedido, ju
ros de mora (fls. 3). No memorial de 
l' instância, reclamou "juros desde a 
época do esbulho" (f. 149), isto é, juros 
compensatórios. 

A sentença de h instância (fls. 153) 
nada dispôs sôbre juros. Em apelação, 
o autor, além de reclamar a construção 
de uma rampa no terreno remanescente, 
insistiu pelos juros desde que se deu o 
esbulhlj, citando um acórdão citado à 
fls. 148, do Tribunal de Justiça da Gua
nabara (R.F. 120-472), que se refere a 
juros legais sôbre a diferença entre o 
preço oferecido e a indenização fixada 
desde a imissão na posse. 

A l' Turma do Tribunal Federal de 
Recursos (fls. 196) negou provimento a 
todos os recursos. Foram opostos pelo 
autor embargos de declaração (fls. 
198), que versaram sôbre a aludida 
rampa de acesso e onde, pela primeira 
vez, se reclamam juros compostos, de
vidos desde a data do esbulho, por se 
tratar de ato ilicito, sendo aplicável o 
art. 1.544 do Código Civil. Foram rejei
tados tais embargos (fls. 209), sem que 
tenham sido considerados protelatórios 
(fls. 207). 

Ambas as partes recorreram extraor
dinàriamente (fls. 211 e 216), mas sõ
mente o recurso extraordinário do autor 
(fls. 216) subiu a êste Tribunal, em vir
tude de provimento de agravo (n~ 

21.811). No recurso extraordinário, in
siste o autor na aludida rampa de aces
so e em juros compostos (fls. 221), ci
tando, a êste respeito, diversos julgados, 

um dos quais, da 2' Turma do Supremo 
Tribunal (R. F. 150-173), afirma serem 
devidos juros compostos nas indeniza
ções por ato ilicito, ainda que não haja 
crime (fls. 219). 

A êsse recurso extraordinário o rela
tor, na Turma, o eminente Ministro Cân
dido Mota Filho, dava provimento em 
parte, excluindo o que não fôra alegado 
na inicial. Conjugando o seu voto no re
curso extraordinário (fls. 257-58) com o 
proferido no agravo (apenso fls. 71-72), 
verifica-se que o acolhimento fôra dos 
juros. 

Entretanto, o eminente Ministro Pe
dro Chaves divergiu (fls. 259): "Sr. 
Presidente, eu, oota 'OO1!tia do eminente 
Sr. Ministro Relator, me filio à corrente 
contrária; acho que só havendo crime 
e não ilicito civil é que há lugar para 
reparação com juros compostos. Preva
leceu êste último ponto de vista acom
panhado pelos eminentes Ministros Ari 
Franco e Luis Gallotti, ausente o Sr. Mi
nistro Gonçalves de Oliveira. 

O acórdão da Turma teve esta emen
ta (fls. 262): Ação de indenização. Ju
ros compostos indevidos. Não pode o 
autor modificar o pedido inicial, em re
curso extraordinário. 

Tendo a Turma tomado conhecimento 
do recurso, opôs o autor embargos in
fringentes (fls. 263), Com apoio no re
gimento. Reclama, nessa peça, não mais 
juros compostos, porém, juros compen
satórios, invocando jurisprudência do 
Supremo Tribunal a propósito de imis
são antecipada na posse, em ações de 
desapropriação (Rec. ext. 30.665. Revisto 
do Tri,àumal de Justü;a, 1-403; recurso 
extraordinário n~ 39.571, lrevista do Tri
õum.al tre Justiça, 7, 10, 11, 12 e 58; re
curso extraordinário n" 13.346, Revista 
Foremse, 163-139) e ainda um acórdão 
da P Tunrna (agravo 25.216, de 19-1-61, 
relator o eminente Ministro Gonçalves 
de Oliveira), segundo o qual os juros se 
compreendem na condenação, ainda que 
silenciosa a sentença. Também insistem 
os embargos a questão da rampa (fls. 
266). Foram impugnados (fls. 273). 
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VOTO 

o Sr. Mmt.stro Vitor Ntune8 (Relator) 
- No que toca a construção de uma 
ra.mpa especial nos terrenos remanes
centes, tratar-se de pedido não formu
lado na inicial. l!::, pois, inatacável o 
acórdão na egrégia l' Turma nesta 
parte. 

Em relação aos juros, entretanto, fo
ram êles pedidos na inicial, em forma 
genérica, podendo abranger, tanto os 
si.mples juros de mora, como juros com
pensatórios, ou juros compostos. 

Estou de acOrdo com a egrégia l' 
Turma, data venia de respeitáveis pro
nunciamentos em contrário, em que não 
são devidos juros compostos, porque o 
caso dos autas não se enquadra no art. 
1.544 do Código Civil. 

Parece-me, porém, que são devidos 
juros compensatórios, que o Supremo 
Tribunal tem dado em casos congêne
res. Ainda recentemente, na sessão de 
25-5-62, o Plenário apoiou meu voto, 
concedendo juros compensatórios em 
caso de desapropriação indireta, nos em
bargos 37.152 (União Federal ver8U8 
Lidgerwood Limited). 

Há, porém, uma questão a esclarecer: 
o têrmo inicial de tais juros. Os juros 
compensatórios, como indica a própria 
expressão literal, visa a cobrir o prejui
zo de quem perdeu a posse da proprie
dade, para o expropriante, antes de re
ceber a indenização que a Constituição 
federal exige seja prévia. Por isso, nas 
desapropriações regulares, temos dado 
juros compensatórios a partir da ante
cipada imissão do expropriante na pos
se do bem expropriado. 

No caso de desapropriação indireta 
ou irregular, a regra é tomar-se como 
têrmo inicial, para contagem dos juros, 
a data do apossamento do bem pela au
toridade pública. Essa orientação pres
supõe, entretanto, que o valor do bem 
para efeito da indenização, seja calcula
do em relação à mesma data. Valem, 
pois, os juros compensatórios, em tal 

caso, como compensação pelo n10 rece
bimento da indenização devida no mo
mento próprio. 

No caso dos autos, porém, os terrenos 
não foram avaliados pelo valor que ti
nham na data da ocupação, mas pelo 
valor atual, isto é, da data da pencia 
(1" de setembro de 1955, fls. 114). Está 
mencionado expressamente no laudo de 
desempate, afinal prevalecente, que se 
tratava de valor atual (fls. 114). 

A ocupação, gegundo a inicial ter-se
-ia dado em 1949 (fls. 3). Ora, de 1949 
a 1956, data do laudo, a valorização do 
terreno, levada em conta pelo perito, 
cobriu a parcela de juro que correspon
deria aos juros compensatórios sObre o 
valor do imóvel, se calculado pelos indi
ces de 1949. Assim, no caso, os juros 
compensatórias devem influir apenas da 
data do laudo de desempate (10 de se
tembro de 1955). 

Acolho, portanto, data 'V6nia, os em
bargos, em parte, para incluir na inde
nização juros compensatórios, a partir 
da data mencionada. 

VOTO 

o Sr. Mini8tro Pedro Cha1ve8 - Sr. 
Presidente, também estou de acOrdo com 
o eminente Sr. Ministro Relator. E peço 
licença para dar um esclarecimento. 

l!:: possivel que, na própria jurispru
dência do Tribunal de São Paulo haja 
votos meus nos dois sentidos, porque eu 
distingo ocupação e ocupações. ÀS vêzes, 
é o interessado que entrega o imóvel ao 
D. N. E. R. Outras vêzes, é o D. N. E. R. 
que invade o imóvel e entra na posse 
dêle. 

De maneira que, como juiz de apela
ção, que julga o caso concreto em si, 
observando as suas peculiaridades, tenho 
decisões num e noutro sentido. 

No caso concreto sob julgamento, es
tou de pleno acOrdo com o eminente Sr. 
Ministro Relator, recebendo os embar
g-os, em parte. 
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VOTO 

o Sr. Mi11istro Gonçalves de Oliveira 
- Sr. Presidente, também a questão 
depende da hipótese, porque às vêzes, 
há desapossamento e o proprietário, que 
tirava vantagens do imóvel, se vê pri
vado dessas vantagens. E, neste caso 
não seria razoável que se deixasse de 
dar os juros a partir dêsse apossamento. 
Se o imóvel não tinha nenhuma vanta
gem para o proprietário, ainda admiti
ria o ponto de vista em que se coloca o 
eminente Sr. Ministro Relator. 

Mas, em princípio, concedo os juros 
desde o apossamento, motivo por que, 
data venia, recebo os embargos in 
totu,m. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Receberam, em parte, os em-

bargos sendo que os recebia, in totum, O 

Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira. 

Impedidos os Exmos. Srs. Ministros 
Ribeiro da Costa e Henrique D'Avila 
(substituto do Exmo. Sr. Ministro Luís 
Gallotti) . 

Presidiu ao julgamento o Ex.mo. Sr. 
~linistro Hahnemann Guimarães. 

Ausente, por se achar licenciado o 
Exmo. Sr. Ministro Lafayette de Andra
da, Presidente. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Vitor 
Nunes. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. -8rs. Ministros Cunha Melo 
(substituto do Exmo. Sr. Ministro Bar
ros Barreto) . Pedro Chaves, Vitor 
Nunes, Gonçalves de Oliveira, Vilas
-Boas. Cândido Mota, Ari Franco. 

DESAPROPRIAÇ/[O - CATWCIDADE 

- Interpretaçlio do mi. 10 do Decreto-lei 71.° 3.365, de 19-11. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Adalgisa Marcelino e outros versus Prefeitura Municipal de São Paulo 
Apelação cível n.O 105.878 - Relator: Sr. Desembargador 

COSTA MANSO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação civel n" 105.878, da 
comarca de São Paulo, em que é recor
rente o Juizo ex Qfficio, sendo apelantes 
e reciprocamente apelados Adalgisa 
Marcelino e outros, Antônio Talarico e 
outros, o espólio de Pedro Talarico e a 
Prefeitura Municipal de São Paulo: 
Acordam, em sessão da Segunda Câma
ra Civil do Tribunal de Justiça do Esta
do, por votação unânime, em dar provi
mento ao agravo no auto do processo, 
interposto pelo espólio de Pedro Tala
rico, a fim de decretar a caducidade do 

decreto expropriatório. ConseqUente
mente, fica.m prejudicadas tôdas as ape
lações, inclusive a de oficio. 

Custas na forma da lei. 

Assim, decidem pelo seguinte: o de
creto expropriatório, no caso, data de 
29 de março de 1959. Aos 28 de março 
de 1958 distribuiu-se a inicial e aos 31 
foi ela despachada. Só aos 30 de abril 
sobreveio a citação do espólio de Pedro 
Talarico (fls.) seguindo-se as demais 
citações em maio de 1958. 

Procede, destarte, a preliminar que 
originou o agravo no auto do processo. 




